
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 042/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº
3.412, de 1º de dezembro de 2021, Plano
Plurianual  2022 a 2025 -  PPA 2022-2025,
conforme especifica.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 042/2025, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de agosto de 2025.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Presidente da Comissão

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário e Relator
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº nº 042/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal
nº  3.412,  de  1º  de  dezembro  de  2021,
Plano  Plurianual  2022  a  2025  -  PPA
2022-2025, conforme especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A propositura visa promover alterações na Lei Municipal nº 3.412,
de 1º de dezembro de 2021, Plano Plurianual 2022 a 2025 - PPA 2022-2025, cujo
objetivo é dar suporte à construção de Unidades Habitacionais, conforme termo de
compromisso celebrado entre o Município e a União, por intermédio do Ministério
das Cidades.

Dessa forma, está sendo proposta a inclusão do Projeto 1012,
Construção de Unidades Habitacionais, no Programa 0005 Desenvolvimento Urbano
e  Habitacional,  do  Anexo  III  -  Unidades  Executoras  e  Ações  voltadas  ao
Desenvolvimento do Programa Governamental no Plano Plurianual vigente.

 O Anexo III do PPA 2022-2025, devidamente consolidado, integra
o projeto de lei em análise.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 042/2025, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de agosto de 2025.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Relator
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